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DECRETO Nº 8154/2026. 
De 04 de fevereiro de 2025. 

 
 
SÚMULA: “Dispõe sobre a Atualização dos 
membros do Conselho Municipal Dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Fazenda Rio 
Grande - CMDCA  2025-2027, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos moldes do 
processo administrativo n. 8.091/2026: 
 

 
DECRETA 

 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros Titulares e Suplentes para a continuidade da 
gestão de 2025-2027, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA - de Fazenda Rio Grande, representando os seguintes segmentos: 
 
§ 1º Representantes Governamentais: 
 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 
a) Titular: Fabiana Palinger Andreczevecz, matrícula n. 350.624; 
b) Suplente: Valéria Maria Silva de Mello matricula n. 349.263. 
 
II - Secretaria Municipal da Saúde; 
 
a) Titular: Maria Carolina Pelanda Lutfi, matrícula n. 349.270; 
b) Suplente: Patrícia da Rosa Mendonça Machado, matricula n. 363.406. 
 
III - Secretaria Municipal de Educação; 
 
a) Titular: Geonice Luiza Moreira, matrículas n. 80.401 e 212.201; 
b) Suplente: Vanessa Romero Frois, matrícula n. 357.671. 
 
IV - Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; 
 
a) Titular: Andrea Cristina Haas, matrículas n. 338.301 e 348.123; 
b) Suplente: Maristela da Silva Szeremeta, matrícula n. 350.241. 
 
V - Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda: 
 
a) Titular: Kiandra Fernanda Teles matrícula n. 351.715; 
b) Suplente: Solange de Oliveira Vieira, matrícula n. 363.338. 
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§ 2º Representantes Não Governamentais: 
 
I - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE: 
 
a) Titular: Marilza Rodrigues dos Santos, RG n. 5.432.850-8; 
b) Suplente: Nilce Salete Pereira, RG n. 3.599.919-1. 
 
II - Centro de Assistência e Desenvolvimento Integral - CADI: 
 
a) Titular: Carla Daniela Miranda de Andrade, RG n. 8.057.513-0; 
b) Suplente: Jane Fernandes, RG n. 6.13.433-5. 
 
III - Centro de Integração Empresa Escola-CIEE: 
 
a) Titular: Edilson Rodrigues, RG n. 5.999.075-6; 
b) Suplente: Ulysses Lima da Silva, RG n.12.769.116-54. 
  
IV - Coletivo Inclusão: 
 
a) Titular: Angélica Silva dos Santos de Faria, RG n. 8.502.084-6; 
b) Suplente: Marcia Ribeiro de Miranda, RG n. 7.892.972-3. 
 
V - Escola Social Marista Ir. Henri: 
 
a) Titular: Geliane Quemelo, RG n. 6.556.733-7; 
b) Suplente: Juliane Aparecida da Cruz do Couto, RG n. 9.784.229-9. 
 
Art. 2º. Fica nomeada Presidente do CMDCA, a senhora Fabiana Palinger Andreczevecz, 
representante Governamental. 
 
Art. 3º. Fica nomeada Vice-Presidente do CMDCA, a senhora Angélica Silva dos Santos 
de Faria, representante Não Governamental. 
 
Art. 4º. Fica nomeada Secretária do CMDCA, a senhora Marilza Rodrigues dos Santos, 
representante Não Governamental. 
 
Art. 5°. As atividades dos Conselheiros Titulares e Suplentes nomeados não serão 
remuneradas, por tratar-se de atividade de relevante interesse público, destacando-se que 
os representantes do Poder Público já recebem remuneração por força do seu cargo de 
origem. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2026. 
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